Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº. 860/2004

De 27  De abril De 2004

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO TEMPORÁRIO NOS ALUGUÉIS DOS 04 (QUATRO) QUIOSQUES DO CENTRO OLÍMPICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e  eu  Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica concedido aos locatórios dos 04( quatro) Quiosques do Centro Olímpico de Campos Belos Goiás, desconto de 100% ( cem por cento), sobre os alugueis dos referidos quiosques, pelo prazo de 06 ( seis ) meses, contados a partir de março de 2004..          

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 27 dias do mês de  abril de 2004. 

  Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



         Prefeito Municipal

